
INDICAÇÃO Nº 
86
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), para as despesas de custeio, reforma ou aquisição de equipamentos, para Santa Casa de Misericórdia, do município de JALES-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e associações, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Santa Casa de Misericórdia de Jales é referência em atendimento para 16 municípios, cuja população abrange 150 mil habitantes, além de outras cidades e estados limítrofes. Sendo o único hospital geral da cidade, a instituição depende exclusivamente dos repasses do Sistema Único de Saúde - SUS, no qual ultrapassam os 70% de todos os atendimentos.

Fundada em 27 de novembro de 1958, a instituição conta atualmente com 330 colaboradores e 73 médicos no seu corpo clínico. É uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, regularmente cadastrada junto aos órgãos federais, estaduais e municipais. São mais de 04 mil pacientes atendidos mensalmente, incluindo internações, consultas, urgência, emergência e ambulatório, pequenas cirurgias, remoções, terapias, raios-X, tomografia, bem como clínica médica. Possui um total de 129 leitos, sendo 89 cadastrados exclusivamente para pacientes do SUS, e dentre eles 15 leitos cirúrgicos, 42 leitos clínicos complementares, 09 UTI Geral, 04 UTI Neo, 02 Isolamentos, 09 Obstetrícia, 08 Pediatria e 40 leitos para Planos de Saúde.

Para que a Santa Casa de Misericórdia de Jales continue mantendo o seu bom padrão de atendimento, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de saúde e bem estar da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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